
SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA 
 

ATO DA SECRETÁRIA 
 

RESOLUÇÃO SEAP N.º 1.048  DE 28 DE AGOSTO DE 2024 

INSTITUI GRUPO DE TRABALHO PARA A 
IMPLEMENTAÇÃO E MANUTENÇÃO DE 
SISTEMA DE GESTÃO DA QUALIDADE 
BASEADO NA NORMA ABNT NBR ISO 
9001:2015, NO ÂMBITO DA SECRETARIA DE 
ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO 
PENITENCIÁRIA, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA, no uso de 
suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no Processo n.º SEI-
210001/089174/2024, 

  

CONSIDERANDO: 

- que a norma ABNT NBR ISO 9001:2015 estabelece requisitos para a implementação 
e manutenção de um sistema de gestão de qualidade que garante a excelência dos 
serviços prestados por uma organização; 

- que o item 5.3 da norma ABNT NBR ISO 9001:2015 dispõe que se deve assegurar 
que as responsabilidades e autoridades para papéis pertinentes no âmbito do Sistema 
de Gestão da Qualidade sejam atribuídas, comunicadas e entendidas na organização; 
e 

- que a Secretaria de Administração Penitenciaria do Estado do Rio de Janeiro tem 
buscado garantir a melhor prestação de serviço para a sociedade fluminense, 
orientando-se pela gestão e solução de problemas; 

  

RESOLVE: 

Art. 1º Instituir Grupo de Trabalho para coordenação da implementação e manutenção 
do Sistema de Gestão da Qualidade no âmbito da Secretaria de Estado de 
Administração Penitenciária; 

  

Art. 2º O Grupo de Trabalho será conduzido pelo Subsecretário de Administração, 
Alexander de Carvalho Maia, ID 4388209-9, ou na sua impossibilidade pelo 
Subsecretário Geral, Leonardo Silveira Francischin, ID 4196144-7; 

  

Art. 3º Ficam também designados para a composição do Grupo de Trabalho os 
seguintes servidores: 

  

- Michele Almeida da Cunha - Coordenadora do Sistema de Gestão da Qualidade - ID 
43928170 

- Eduardo da Silva Costa – Superintendente de Licitação e Compras - ID 5626919 

- Izabel Lessa Barbosa Nougueira – Superintendente de Contratos e Convênios -ID 
50194321 



- Gustavo Bispo da Silva - Diretor Geral de Administração e Finanças - ID 50154869 

  

Art. 4º É de responsabilidade do Grupo de Trabalho: 

I - Assegurar que o sistema de gestão da qualidade esteja conforme com os requisitos 
da norma ABNT NBR ISO 9001:2015; 

II - Assegurar que os processos entreguem suas saídas pretendidas; 

III - Relatar o desempenho do sistema de gestão da qualidade e as oportunidades 
para melhoria da Subsecretaria de Administração da Secretaria de Administração 
Penitenciária; 

IV - Assegurar a promoção do foco no cidadão do Estado do Rio de Janeiro no âmbito 
da gestão; 

V - Assegurar que a integridade do sistema de gestão da qualidade seja mantida 
quando forem planejadas e implementadas mudanças no sistema de gestão da 
qualidade. 

  

Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.  

  

Rio de Janeiro, 28  de agosto de 2024. 

 

  

MARIA ROSA LO DUCA NEBEL 
Secretária de Estado de Administração Penitenciária 

 


